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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24.04.12
PROCESSO TC Nº 0901910-8
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DR. ADOLFO MAIA FERREIRA TAVARES – OAB/DF Nº 10.514

DR. FRANCISCO DE ASSIS TAVARES DE LIMA NETO – OAB/PE Nº 21.718

DR. PAULO MARCELO SACRE CORREIA – OAB/PE Nº 7.984
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RELATOR: CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO MARCOS NÓBREGA
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ADIADA A VOTAÇÃO POR PEDIDO DE VISTA DO PROCURADOR DR. CRISTIANO DA PAIXÃO PIMENTEL EM SESSÃO REALIZADA EM 22/03/2012.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas da Secretaria de Educação, Esportes e Lazer da Prefeitura da Cidade do Recife, referente ao exercício de 2008, sob a responsabilidade da Sra. Maria Luiza Martins Aléssio, Secretária de Educação. 

Constam nos autos os seguintes documentos: Relatório de Auditoria (fls. 1916 a 1958, Vol. X), Defesa dos Sr. Marcio Alberto de Souza Reis (fls. 1991 a 1993. Vol. X), Defesa da Sr. Geraldo Targino Sampaio (fls. 1998 – 2007. Vol. XI), Defesa da Srª. Ana Cláudia Valois Souza Santos (fls. 2076. Vol. XI), Defesa da Srª Ornila Simões Correia de Souza (fls. 2194 – 2195. Vol XII), Defesa da Srª. Armia Escobar Duarte (fls. 2232 – 2233. Vol. XII), Defesa da empresa MULTIMARCAS EDITORIAIS LTDA (fls. 2238 – 2259. Vol. XII), Defesa da Srª Edileuza Marina Silva de Farias (fls. 2345 – 2347, 8950-8954), Defesa dos Srs. Maria Luiza Martins Aléssio, Edna Maria Garcia da Rocha Pessoa, Geraldo Targino Sampaio, Rinaldo de Souza Vasconcelos, Robério Daniel da Silva Coutinho, Ornila Simões Correia de Souza, Ana Cláudia Valois Souza Santos e André Luiz Pessoa Santiago (fls. 2388 – 2401, Vol. XIII e 8956-8959, vol. XLV), Defesa da ADLIM (fls. 3518 – 3528, Vol. XIX, 8979-8989, vol. XLV), Relatório Complementar de Auditoria (fls. 8911 -9815, vol. XLV).

Constam dos autos ainda o Parecer MPCO nº 172/11 (fls. 8874-8904, vol. LXV), da lavra do Procurador Gustavo Massa, opinando pela irregularidade das contas e pela devolução de valores, conforme análise transcrita a seguir:
1. “PRELIMINARES SUSCITADAS PELAS EMPRESAS 

A defesa da Empresa MULTI MARCAS EDITORIAIS LTDA apresentou duas preliminares (fls. 2239 – 2242). A primeira trata da ilegitimidade dos achados apontados pela auditoria que sustentam a imputação de inexigibilidade indevida, passando a rebatê-los individualmente. Tais questões confundem-se com o próprio mérito da questão, devendo lá ser tratada.

Já a segunda preliminar aborda a possível ilegitimidade passiva da defendente. Sustenta tal tese em duas argumentações:

1. A empresa não teve ingerência no processo licitatório, já que apenas atendeu às necessidades da Municipalidade no tocante a aquisição da obra “Recife no dia-a-dia com seus poetas”. 

2. A responsabilidade só nasceria se houvesse a existência de dano, o que não foi comprovado pela auditoria. 

Uma rápida leitura dos autos auxilia na elucidação da questão. Vê-se que a auditoria detectou indícios de antieconomicidade decorrente da aquisição de livro/agenda. 

Para a auditoria, haveria indícios de um superfaturamento, o que resultaria num montante a ser devolvido aos cofres públicos de R$ 2.589.125,00. Tal imputação poderá gerar repercussão no patrimônio da empresa. Tal fato, de per si, gera a legitimidade da empresa para defender-se, como de fato o fez. 

Correta, então, a atitude do TCE-PE em chamar a empresa para que apresente as suas contra-razões. Logo, deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade por ela apresentada.

Por sua vez, a defesa da empresa ADLIM levanta a ilegitimidade do Sr Jonas Alvarenga, seu representante legal, para figurar no pólo passivo do processo. Isto se deve ao fato de que os contratos guerreados foram firmados com a empresa, e não com a pessoa física do seu representante legal.

Neste ponto, está correta a argumentação da defesa. A empresa possui personalidade jurídica distinta do seu representante legal, sendo ela quem firmou os contratos guerreados pela auditoria. Logo, quem deve estar no pólo passivo da lide administrativa é a ADLIM e não a pessoa de seu representante legal.

Esta preliminar deve ser acatada pela corte de contas, gerando a substituição do pólo passivo da lide, conforme requerido. 

2. MÉRITO

2.1. Problemas identificados na Inexigibilidade nº 01/2008

Durante o exercício de 2008, a equipe técnica desta casa identificou que foi instaurado um Processo de Destaque (0806630-9) em decorrência das irregularidades encontradas no processo de inexigibilidade nº 01/2008. Consoante a decisão proferida neste processo, as irregularidades dos itens 05-A e 05-B do Resumo de Auditoria de Acompanhamento foram abordadas nestes autos. 

São elas:

A. Processo de inexigibilidade de licitação indevido (fls. 1923 – 1927)

Na análise realizada no processo de destaque, identificou-se que a Secretaria de Educação realizou uma inexigibilidade para a aquisição de 130.992 exemplares do livro “Recife no dia-a-dia com seus poetas”. O fundamento de tal procedimento foi o art. 25, I da Lei 8666/93.

Ocorre que a exclusividade do fornecedor foi comprovada através de carta emitida pela Câmara Brasileira do Livro. Tal entidade atesta esta exclusividade baseando-se em meras cartas fornecidas pelo próprio fornecedor “exclusivo”, sem qualquer verificação da veracidade de tal afirmação. 

Além disso, a obra em questão não estava registrada no ISBN e possui um formato de agenda escolar. 

A auditoria indica que esta conduta pode ser tipificada como o crime previsto no art. 89 da Lei Federal 8.666/93, bem como ser passível de enquadramento na lei de improbidade administrativa. 

Como responsáveis pela conduta, a equipe técnica aponta os Srs. Geraldo Targino, Edna Maria Garcia e Maria Luiza Martins Aléssio. 

As defesas dos interessados e da Empresa MULTIMARCAS apresentam, basicamente, as seguintes argumentações:

· A Câmara Brasileira do Livro enquadra-se na previsão do art. 25, inciso I da Lei 8.666/93 como uma entidade equivalente para atestar a exclusividade da empresa.

· Tal entidade, fundada em 1946, tem dentre as suas atribuições a de fornecer Carta de Exclusividade. Aponta-se que já houve outras aquisições diretas realizadas pela Secretaria de Educação que utilizaram cartas de exclusividade desta entidade sem que houvesse questionamentos por parte desta Corte de Contas.

· O livro foi efetivamente inscrito no ISBN, sob o número 978-85-7752-368-9. 

· Apenas a editora MULTIMARCAS produz e comercializa a obra em questão. Isto, de per si, possibilitaria a aquisição por inexigibilidade.

· O fato da obra possuir um formato de agenda escolar não descaracteriza a sua natureza de livro, pois o artigo 2º, da Lei 10.753/03, que institui a Política do Livro, tem uma definição ampla que albergaria tal formato.

Com relação ao formato da publicação da obra, deve-se atentar para a descrição utilizada pela Lei 10.753/2003. Vê-se, pelo disposto no seu art. 2º, que:

Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos em fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento.

Tal definição é suficientemente ampla para albergar a obra em questão, mesmo que ela seja uma mera agenda. 

Compulsando o site da Agência Brasileira de ISBN <http://www.isn.bn.br/publicacoes-que-nao-recebem-isbn>, vê-se que as agendas, pura e simplesmente, não devem possuir este registro. A única exceção é dada para aquelas que contenham “texto de grande predominância (muito mais texto/conteúdo do que espaço para anotações, que tem que ser ínfimo)”. 

Como a Biblioteca Nacional concedeu o registro à obra em questão, ela deve enquadrar-se nesta última previsão. Assim, esta obra pode ser individualizada através do seu ISBN. Logo, pode ser alvo de uma aquisição específica por parte da Administração Pública, como de fato o foi.

Com relação à questão do ISBN da obra, vê-se que a defesa acosta aos autos uma consulta na internet que comprovaria o devido registro. De fato, não restam dúvidas de que ele foi efetivamente realizado.

No entanto, a impressão da consulta ao sistema da Biblioteca Nacional (fls. 2037), que foi feita para instruir o processo de inexigibilidade, gera dúvidas do momento em que ele foi, efetivamente, feito. Tal impressão foi realizada em 27 de setembro de 2010, portanto, após a elaboração do relatório de auditoria (02/09/2010). 

Levando-se em conta que o procedimento de solicitação do nº ISBN completa-se em apenas três dias e que a maioria das notificações do relatório da auditoria deu-se no intervalo de 20 a 24 de setembro, houve tempo mais do que hábil para solucionar o problema apontado.

Deve-se considerar ainda que a auditoria desta casa procurou identificar o ISBN da obra em questão tanto pela sua denominação como pelo próprio nome da autora. Por ser um nome simples – Anita Pinheiro, acredita-se que a auditoria não tenha errado tal digitação.

Deve-se convir, no entanto, que mesmo a obra tendo sido registrada no ISBN de forma tardia, isto não eliminaria/eliminou os elementos que asseveram a sua natureza de livro para efeitos legais. Afinal, foi lhe reconhecida tal natureza com a finalização com sucesso do procedimento de solicitação do referido número.

Sobre a questão da declaração de exclusividade, para o deslinde da questão deve-se averiguar se a entidade Câmara Brasileira do Livro poderia ter sido considerada como ente competente para fornecer a referida declaração. Tal questão já foi profundamente analisada pelo ilustre Dr. Dirceu Rodolfo, quando ocupava o cargo de Procurador Geral do MPCO, através do Parecer 789/09 (processo TC nº 0900344-7):

O segundo problema a merecer enfrentamento é o da adequação da forma de comprovação da exclusividade utilizada, levando-se em apreço o que dispõe a lei. 

O legislador tratou da matéria com clareza meridiana, determinando que a comprovação de exclusividade deverá obedecer a forma normada (formalidade ad substantiam), qual seja: atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes. (grifamos).  

[...]

A análise perfunctória dos documentos comprobatórios acostados evidencia que o caso há de ser subsumido à expressão “Entidades Equivalentes”, caso a interpretação a ser dada passe por caminhos mais aferrados ao texto legal. Donde será forçoso extrair uma delimitação conceitual que não dessirva a uma aplicação razoável ao caso, sendo imperioso, neste particular, a alusão à abalizada intelecção do festejado Jorge Ulisses, que se valendo das luzes emitidas por Mozart Victor Russomano
, traça um perfil aceitável do que seria, nos termos da lei, uma entidade equivalente: 

“Quais os tipos de associação que podem ser ainda consideradas como equivalentes? Em princípio, além da associação comercial, até o clube de diretores lojistas. É preciso que a motivação da criação da instituição seja a agregação dos empresários – entidade patronal – descabendo qualquer declaração de entidade que não prime por tal objetivo. Clubes recreativos, entidades de promoção social, clubes de serviço, por mais idôneos que sejam, não têm legitimidade para oferecer o atestado válido. (idem.ibidem. p.576)

O pensamento do doutrinador parece-nos bem harmonizado com o sentido e alcance que se deve dar à expressão em destaque, o qual parte da metáfora elaborada pelo mestre Russomano (“A associação está para o sindicato como a crisálida para a borboleta”) para destacar as associações como entidades equivalentes por excelência, bem como para traçar a “fímbria” de um conceito a ser bispada em espécies que também guardam ínsita a condição de equivalência. 

Assim é que reconhecemos, nos contornos institucionais da Câmara Brasileira do Livro (CNPJ 60.792.942/0001-81), a presença da referida condição, o que se infere da leitura do art. 2º do estatuto daquela entidade (documento anexo). Outro não foi o entendimento da Secretaria da Fazenda Nacional (ainda sob a égide do Decreto-Lei nº 2.300/86), ao reconhecer certidão fornecida pela Câmara Brasileira do Livro como documento idôneo para asselar a exclusividade da Orientador Alfandegário Rio Editora Ltda. 
Tal entendimento é também esposado por este membro do parquet. 

Atentando para a declaração utilizada (fls. 2035), vê-se que a mesma certifica que a empresa MULTIMARCAS é quem edita, publica, distribui e comercializa, com exclusividade, a obra em questão para todo o território nacional. Tal declaração foi emitida em 4 de dezembro de 2007, tendo validade de 180 dias. Portanto, expirava em junho de 2008. 

Mais adiante, nas fls. 2038, há uma declaração emitida pela Associação do Nordeste das Distribuidoras e Editoras de Livros nos mesmos termos da emitida pela Câmara. Não há, pois, contradição entre elas. 

Desta forma, o valor probante delas deve ser reconhecido e sopesado junto com as demais provas e evidências contidas nos autos.

Em face de tudo o que foi acima colocado, este membro do parquet especializado opina pela desconsideração da irregularidade apontada.

B. Indícios de antieconomicidade decorrente da aquisição livro/agenda
De acordo com o item 05-B do Resumo de auditoria de acompanhamento, a auditoria aferiu o excesso financeiro na aquisição do livro “Recife no dia a dia com seus poetas” no montante de R$2.466.579,36. Tal montante foi calculado através do cotejo entre os valores unitários pagos pelos livros objeto do processo de inexigibilidade nº02/208, conforme nota de empenho nº 2008.01876 e nota fiscal nº 056.481 (fls.399-408) e o valor unitário do livro/agenda “Recife no dia a dia com seus poetas”, conforme nota de empenho nº 2008.01086 e nota fiscal nº 054.816 (fls. 396-398). 

Segue abaixo, o enxerto que demonstra o raciocínio utilizado pela auditoria para obter tal valor:

Neste mesmo exercício, foram realizadas outros processos de inexigibilidade de licitação com os mesmos argumentos, tendo como contratada a mesma empresa, Multi Marcas Editoriais Ltda, ao valor unitário de R$ 11,90 (17.000 exemplares e 32 páginas) e R$ 12,60 (18.000 exemplares e 64 páginas) para os seguintes livros “A Revolta dos Caranguejos Gigantes” (fls. 433 e 484) e “Atlas Geográfico Contextualizado” (fls. 451 e 484) respectivamente.

Já para aquisição do suposto livro “Recife no dia-a-dia com seus poetas”, o valor unitário foi de R$ 30,73 para aquisição de 130.992 exemplares (fls. 489).

Considerando os valores apurados nas outras aquisições, considerando que “Recife no dia-a-dia com seus poetas” apresenta apenas 33 páginas dotadas de conteúdo que se assemelhe a obra literária (15,8% do total de 209 páginas), e considerando, ainda, que a impressão é semelhante a um caderno universitário, concluímos que os valores que individualmente excedem a R$ 11,90 (valor aplicado ao livro “A revolta dos caranguejos gigantes”), são caracterizáveis como antieconômicos e, por isso, passíveis de restituição ao Erário. Verifique-se que essa estimativa de antieconomicidade unitária sequer considerou a maior viabilidade de economia de escala aplicável ao livro “Recife no dia a dia com seus poetas”, vistos os diferentes quantitativos empregados nas duas edições (quase 131 mil para este e apenas 17 mil unidades para ”A revolta dos caranguejos”). Portanto, o valor máximo admissível à contratação seria de R$ 1.558.804,80, admitido o preço unitário de R$ 11,90, contra os R$ 4.025.384,16 (preço aplicado de R$ 30,72), o que representa um excesso financeiro de R$ 2.466.579,36.

Além disso, verificou-se que a Secretaria de Educação não limitou o quantitativo de impressões ao número de estudantes matriculados a partir apenas do ensino fundamental (alfabetização, ou 1ª série da nova grade curricular do MEC), optando por incluir alunos do pré-escolar, como aqui verificado, para os quais, como tal, não haveria necessidade/utilidade do recebimento de livro/agenda acima mencionado.

Foi ainda descoberto, através do SOFIN, que a SEEL despendeu o montante de R$199.990,84, conforme nota de empenho nº 2008.001087 (fls.399) e nota fiscal nº 054.815 (fls.401-403), na aquisição adicional de 6.508 livros “Recife no dia a dia com seus poetas” ao preço unitário de R$ 30,73. Com isso, o montante total imputado como irregular em função de superfaturamento foi de R$ 2.589.125,00.

Como responsáveis solidárias pela conduta, a auditoria aponta as Sras. Edna Maria Garcia e Maria Luiza Martins Aléssio e os sócios da empresa MULTIMARCAS.

As defesas dos imputados trazem, de forma resumida, as seguintes argumentações:

· Não se podem comparar os valores de obras confeccionadas em diferentes materiais, e de diferentes quantidades de páginas, como foi feito pela auditoria.  

· Foram adquiridas 137.500 unidades da obra para a distribuição aos alunos da Rede Municipal de Ensino. Tal quantitativo não está superestimado, já que este é, aproximadamente, o número de alunos existentes atualmente.

· A municipalidade, através da SEEL, adquiriu toda a produção da obra em questão, destinando-a para os alunos da rede pública. Tal fato acabou por retirar o livro do catálogo de obras da empresa.

Primeiramente, deve-se louvar o esforço da auditoria em tentar quantificar o dano. Esta deve ser uma preocupação constante dos técnicos desta casa, pois facilitar a formação da convicção dos julgadores.

Voltando-se para o caso concreto, há de ser colocado que o raciocínio utilizado pela auditoria não parece muito razoável. 

Primeiro, desconsidera-se o material utilizado para a elaboração das obras em questão. Como bem relata a auditoria, o formato da obra “Recife no dia-a-dia com os seus poetas” envolveu a aquisição de espiral para prender as páginas e, provavelmente, capas de papelão (as conhecidas capas duras). Isto por si só já implicaria em um maior custo para a produção deste item, que seria repassado ao preço final da obra.

Segundo, a auditoria apenas considera, para a composição do custo, as páginas que contenham “conteúdo literário”. Pode-se inferir, através da leitura do relatório, que as demais folhas não são completamente “brancas”. Ou seja, há um mínimo de impressão (linhas pelo menos) para que permita ao aluno/usuário da obra colocar os seus escritos. Assim, para a produção destas folhas, a empresa também incorreu em um custo adicional (diferente do anterior) que não está sendo considerado pelo raciocínio utilizado pela equipe técnica. 

Terceiro, como o livro/agenda em questão envolve a divulgação de peças literárias de autores pernambucanos, há de se imaginar que houve o devido pagamento dos direitos autorais, por parte da editora. Se assim foi feito, tal custo adicional também deve incidir no preço final do produto.

Pelos documentos acostados aos autos (fls. 2298 verso) vê-se que o preço inicial da obra foi fixado, pela editora, em R$ 43,90. Não é muito custoso encontrar, nas livrarias virtuais, outras obras (agendas temáticas) que possuam preços compatíveis com o sugerido pela empresa. Por exemplo, 

· Agenda diária temática “HELLO KITTY” – R$ 49,90 (http://www.livrariasaraiva.com.br/produto/2662351/agenda-diaria-hello-kitty-2011/?ID=C8EE513D7DB04070C091B0454);

· Agenda diária temática “Pequeno Príncipe” – R$ 42,90 (http://www.livrariasaraiva.com.br/produto/3132338/agenda-diaria-pequeno-principe-2011-rosa/?ID=C8EE513D7DB04070C091B0454);

· Agenda diária Tilibra Skelaminals – R$ 53,90 (http://www.livrariasaraiva.com.br/produto/3069332/agenda-diaria-tilibra-skelanimals-top-2011/?ID=C8EE513D7DB04070C091B0454);

· Agenda Tribo Tecido compacto borboleta – R$ 38,50 (http://www.livrariasaraiva.com.br/produto/3051921/agenda-tribo-tecido-compacto-borboleta-2011/?ID=C8EE513D7DB04070C091B0454).

Em face da pesquisa acima feita, há de se considerar o preço proposto de R$ 43,90 como razoável. E este preço não foi o efetivamente praticado na aquisição pela SEEL, já que ela beneficiou-se de um desconto de 30% no valor de capa da obra, em face do grande volume adquirido (economia de escala). 

Por fim, quanto à distribuição de agendas para os alunos do pré-escolar, não é de todo verdade que tais alunos não precisem de uma agenda. Há de ser considerada a práxis de outras escolas que trabalham com infantes destas séries. 

Tais escolas, geralmente, incluem, em sua lista de material, a aquisição de um caderno, ou algo similar, para servir de meio de comunicação entre a direção/professor e os pais. Ali são fixados os avisos de festas, dias em que não haverá aula, uniformes ou roupas específicas a serem utilizadas em determinados dias, etc. 

Assim, a distribuição para tais alunos pode ter visado ao atendimento desta mesma tarefa. Tal conduta não seria irrazoável.

Em face das considerações acima feitas, este membro do parquet especializado opina pela desconsideração da irregularidade ora apontada.
2.2. Número de funcionários utilizados na prestação de serviços em desacordo com as especificações contratuais.

A auditoria identificou que (fls. 1930 a 1945) existem problemas na execução dos contratos celebrados com a empresa ADLIM para a terceirização de agentes de portaria e auxiliares de serviços gerais.

Através da análise dos empenhos liquidados e pagos no exercício 2008, referentes aos seis contratos firmados com esta empresa, a auditoria constatou que os quantitativos de funcionários alocados, em vários meses, foram abaixo daqueles especificados nos contratos. No entanto, os valores despendidos correspondem aos quantitativos estabelecidos contratualmente, ensejando, portanto, a devolução do montante correspondente a estas diferenças.

A auditoria imputa como indevido o pagamento de R$ 217.097,89. O dever de restituir os cofres municipais recairia sobre os Srs. Rinaldo Vasconcelos, Robério Daniel de Souza e a empresa ADLIM.

A defesa dos Srs. Rinaldo Vasconcelos e Robério Daniel de Souza alega que (fls, 2395 – 2396):

· Houve plena correspondência entre o quantitativo de funcionários contratados e os alocados pela empresa. Logo, a imputação da auditoria seria inverídica.

· O pagamento efetuado levou em conta a efetiva execução dos serviços, o que pode ser constatado pelo atesto dos servidores competentes, dado nas notas fiscais. Como o atesto é um ato administrativo, ele é dotado da presunção de legitimidade.

Por sua vez, a empresa ADLIM, na pessoa de seu representante legal – Sr Jonas Alvarenga, coloca que (fls. 3518 – 3528):

· Os trabalhos da auditoria são falhos, pois se fundamentaram, unicamente, nos dados da folha de pagamento e da GFIP. Devia-se aprofundar o trabalho, no intuito de descobrir-se a verdade real dos fatos. 

· Os documentos nos quais a auditoria se baseou contêm meros equívocos formais. Tais erros não comprovariam o animus de fraudar as disposições contratuais.

· Não há nenhum levantamento de informações das escolas que indiquem ter havido má prestação dos serviços ou ausência recorrente de auxiliares de serviços gerais ou porteiros.

· A empresa possui um quadro de servidores para suprir todas as ausências, propiciando uma solução de continuidade do serviço. 

· O valor do suposto ganho financeiro indevido representa apenas 0,41% do faturamento bruto global da empresa. Seria, portanto, ilógico assumir tamanho risco para a obtenção de um ganho insignificante.

· Se a empresa for declarada inidônea, haverá um efeito cascata que acarretará no desemprego de 11.000 colaboradores.

Apesar de todos os esforços da defesa, há de se dar completa razão a auditoria. As provas dos autos são contundentes.

Primeiramente, deve-se destacar que os trabalhos da auditoria basearam-se nos documentos que foram produzidos pela própria empresa ADLIM. Ela busca retirar o valor probante dos achados classificando-os de mera falha formal de alimentação. Tal poderia até ser verdade, se estivéssemos diante uma falha localizada, que ocorresse em um determinado mês por exemplo.

O que se vê pelos autos é uma realidade completamente diferente desta.  As irregularidades detectadas são uma constante durante toda a vigência dos contratos. As fraudes envolvem:

· Repetição de nomes de servidores em folhas de pagamento,

· Servidores presentes na folha de pagamento e ausentes da GFIP,

·  Auxiliares de serviços gerais aparecendo em listagens de auxiliares de portaria.

· Quantitativo de funcionários da folha de pagamento em quantitativo menor do que o cobrado e pago pela Administração Pública.

É completamente irrazoável supor que a empresa tenha, constantemente, errado a alimentação da GFIP ou da folha de pagamento dos servidores vinculados ao contrato com a SEEL.


A existência de um quadro de servidores, na empresa, para suprir a eventual ausência de colaboradores por conta de férias ou outras interrupções quaisquer, também não serve para justificar os problemas identificados pela auditoria. O que os autos relatam é a cobrança do quantitativo contratual quando há evidências de utilização de um quantitativo menor do que aquele.


Se fosse o caso de utilização de tal solução de continuidade, estaríamos diante da existência, na folha de pagamento ou na GFIP, de um quantitativo de colaboradores maior do que o previsto contratualmente, evidenciado pelo registro de nomes completamente distintos nos documentos acostadas às notas fiscais. Como se pode perceber pelo relato dos fatos, tal não se deu.


Com relação ao animus de fraudar, este fica claro ao percebermos que houve um certo escalonamento das irregularidades. Iniciou-se com a mera cobrança de quantitativo de servidores maior do que o efetivamente utilizado nos serviços, escalando, posteriormente, para todo um mecanismo de acobertamento, com a repetição de nomes na folha de pagamento e utilização de nomes de colaboradores de um cargo (auxiliares de serviços) em outro (agentes de portaria). Tal escalonamento é evidencia a existência de tal animus.

O fato de o ganho indevido auferido ser ínfimo, quando comparado com o faturamento bruto da empresa ADLIM, também não deve convencer os doutos julgadores desta casa. Há de se ter em mente o velho adágio popular: “de grão em grão, a galinha enche o papo”. Além do mais, o valor total envolvido é superior a R$ 200.000,00. Tal quantia não pode ser desprezada, podendo representar a reforma de mais de uma escola em nosso município ou a manutenção mensal de mais de 360 servidores, que ganhem cerca de um salário mínimo.

Por fim, quanto a declaração de inidoneidade, deve-se convir que ela é imposta, por esta Corte, quando diante de evidências de um comportamento  antiético por parte da empresa, em sua relação com a Administração Pública. Este é, claramente, o caso sob análise. Se a ADLIM realmente tivesse a preocupação em garantir o emprego dos seus colaboradores, buscaria ter um comportamento mais condigno com os seus contratantes, em especial, com o Estado. 

Em face do acima exposto, este membro do parquet opina pela manutenção da irregularidade e a imposição de devolução dos valores pagos indevidamente solidariamente à ADLIN e aos responsáveis apontados pela auditoria, bem como, a declaração da inidoneidade da empresa ADLIN para contratar com o poder público.

3.3 Irregularidades no convênio nº 72/2007

A auditoria levantou a existência de algumas irregularidades na gestão do convênio 72/2007, celebrado entre a municipalidade, através da SEEL, e o Instituto de Apoio à Fundação Universidade de Pernambuco – IAUPE. São elas:

A. Não utilização da conta exclusiva para movimentação de recursos do convênio (fls. 1946)

Na análise da prestação de contas do convênio, a auditoria identificou que a conta corrente utilizada foi diferente da prevista no termo celebrado. Tal procedimento é irregular uma vez que não há previsão de movimentação de recursos do convênio para outras contas correntes. Além disso, gerenciar recursos de convênio, que são vinculados, com outros recursos dificulta sobremaneira o controle dos gastos e a transparência na execução das despesas do convênio.

A auditoria aponta, como responsáveis pela irregularidade, os Srs. Márcio de Souza Reis, Edileuza Silva de Farias e Maria Luiza Aléssio.

A defesa do Sr. Márcio de Souza Reis (fls. 1992 e 1993) alega que, no período em que houve o repasse das verbas (25/06/2009), o mesmo já não mais fazia parte da Diretoria do IAUPE. Sua exoneração foi concretizada pelo ato nº 01/08 de 13/06/2008 (fls. 1995). Logo, não seria devida a imposição da responsabilidade por esta irregularidade.

Já a defesa da Srª Edileuza Silva de Farias (fls. 2346) aduz que não possui qualquer atribuição nem praticou qualquer ato de gestão contábil ou financeira dos recursos do convênio em questão. Suas atividades restringiam-se a atividades de caráter técnico-administrativo e pedagógico.

Por sua vez, a defesa da Srª Maria Luiza Aléssio (fls. 2396 – 2399) argumenta que:

· A centralização dos recursos em uma conta única visava facilitar a centralização dos recursos obtidos junto aos conveniados, bem como a sua liberação posterior ajuste de contas.

· O próprio IAUPE explicita, através de e-mail enviada a Gerência de Convênios da Secretaria de Educação, que os recursos do projeto são repassados para uma conta centralizadora, na qual são efetuadas os pagamentos dos prestadores de serviços.

A irregularidade está perfeitamente configurada. De fato, houve a transferência dos recursos provenientes do Convênio da conta assentada no termo para uma outra. Quanto a isso, nenhuma das peças defensivas controverte.

Deve-se considerar, no entanto, que, apesar de ser contrária ao estabelecido no termo do convênio, a transferência, em si, não causou nenhum prejuízo ao erário. Além disso, tal conduta buscou facilitar o controle dos pagamentos efetuados. Em suma, é uma irregularidade meramente formal.

Este membro do parquet opina que seja emitida uma determinação específica para o caso.

B. Ausência de comprovação da utilização integral de parcela do Convênio nº 72/2007 (fls. 1946 – 1948)

A auditoria aponta que dos R$ 200.000,00 repassados, a prestação de contas apenas comprova a despesa de R$ 9.576,20. Na análise da auditoria, foram desconsiderados:

1. Os recibos de pagamento de autônomos sem validade, uma vez que não foram assinados pelos credores

2. Autorização de liberação de créditos de conta corrente diversa da estabelecida pata o convênio, sem recibos ou notas fiscais que comprovem o pagamento de despesas relacionadas com a consecução dos objetivos do mesmo.

Assim, a auditoria reputa que a quantia de R$ 190.423,80 transferidos para o IAUPE é passível de devolução ao erário municipal.

A defesa do Sr. Márcio de Souza Reis (fls. 1992 e 1993) alega que, no período em que houve o repasse das verbas (25/06/2009), o mesmo já não mais fazia parte da Diretoria do IAUPE. Sua exoneração foi concretizada pelo ato nº 01/08 de 13/06/2008 (fls. 1995). Logo, não seria devida a imposição da responsabilidade por esta irregularidade.

Já a defesa da Srª Edileuza Silva de Farias (fls. 2346) aduz que não possui qualquer atribuição nem praticou qualquer ato de gestão contábil ou financeira dos recursos do convênio em questão. Suas atividades restringiam-se a atividades de caráter técnico-administrativo e pedagógico.

Por fim, a defesa da Srª Maria Luíza Aléssio coloca que (fls. 2399 – 2400):

· Os recursos foram devidamente despendidos, como podem ser comprovados na prestação de contas do convênio.

· Quanto à ausência de assinaturas aposta pelos credores nos recibos de pagamento, deve-se considerar que os mesmos foram extraídos do sistema de controle de pagamento do IAUPE. Isto não afastaria a sua regularidade, já que foram devidamente comprovados através da “autorização para liberação de créditos”, onde constam todos os dados do prestador beneficiado.

Compulsando os documentos acostados na prestação de contas, vê-se que:

· Os recibos de pagamento a autônomos acostados servem como verdadeiros holerites (contracheques). Nele encontramos os dados da fonte pagadora, do beneficiário do pagamento, a função por ele desempenhada e o valor devido (bruto e líquido, após os descontos legais).

· Dentre os documentos que a auditoria considerou como despesas devidamente comprovadas, no montante de R$ 9.576,20, encontram-se recibos de pagamento de autônomos sem a devida assinatura do particular (fls. 439; 440; 441; 445; 446; 447; 449; 453). No entanto, tais despesas estão acompanhadas de cheques ou depósitos bancários que comprovam o pagamento. 

· Os cheques acima referidos são referentes à conta onde houve a centralização indevida dos recursos (Banco do Brasil, agência 3234-4, conta corrente 8759-9). Já os depósitos bancários foram feitos a debito desta mesma conta.

· As autorizações de liberação de crédito (fls. 455-456, 461, 464, 467, 470-471, 482, 521-522 e 525), de igual forma, foram realizadas a débito na conta onde houve a centralização indevida dos recursos (Banco do Brasil, agência 3234-4, conta corrente 8759-9). Todas estas autorizações possuem o protocolo do Banco do Brasil, o que faz presumir que os pagamentos foram efetivamente realizados.

· Os valores constantes das autorizações correspondem aos valores constantes nos recibos de pagamento dos autônomos. 

· Somando os valores totais dos pagamentos nestas autorizações, chega-se ao valor de R$ 136.853,06.

Como se pode perceber, a auditoria deu um tratamento não uniforme na apreciação da prestação de contas do convênio. Tanto nas despesas comprovadas, como nas não comprovadas, há documentos sem a devida assinatura do RPA’s, desde que acompanhados pelo comprovante de pagamento (cheque ou ficha de depósito). 

Vale ressaltar que a práxis é que os contracheques não sejam assinados. Exemplo disso é o procedimento de pagamento realizado por esta própria casa que, recentemente, sequer o holerite impresso é entregue aos servidores, já que o mesmo está disponível na Internet.

Diante deste fato, este membro do parquet, visando a uniformização do procedimento, opina que esta Corte de Contas considere regulares os pagamentos comprovados pela junção do RPA com as autorizações de liberação. Desta forma, há de se considerar como comprovados, os valores de R$ 136.853,06.

Assim, resta ainda sem comprovação o valor de R$ 53.570,74, que devem ser reputados como despesas indevidas e passíveis de devolução.

Quanto à responsabilização pela irregularidade, devem-se responsabilizar os gestores, à época dos fatos, do IAUPE, do PROGRAPE e da SEEL (Srª Maria Aléssio).

Com relação ao IAUPE, o documento apresentado pelo Sr. Márcio Alberto de Souza Reis (fls. 1995) dá conta de que o mesmo foi exonerado das funções do cargo de secretário executivo em 13 de junho de 2008. Tal fato ocorreu antes do repasse das verbas ao convenente (25/06/2009). Logo, não subsiste responsabilidade do mesmo quanto a gestão de tais recursos. 

Por sua vez, a auditoria não elencou, nos autos, quem o substituiu. Esta casa deve, portanto, identificar tal pessoa, dando-lhe a oportunidade de defender-se quanto à imputação feita.

Com relação à PROGRAPE, a argumentação da Srª Edileuza Silva de Farias não deve ser aceita para justificar a sua irresponsabilidade. Vê-se que, no rol de suas atribuições (fls. 2386), consta a atividade de administrar e gerenciar as ações do programa. Ora, não há como se fazer gerenciamento das ações sem gerir os recursos necessários para tanto.  Por esta gestão, também lhe caberia envidar esforços para fazer a devida prestação de contas dos recursos públicos utilizados.

C. Entrega da prestação de contas do convênio 72/2007 fora do prazo (fls.1948)

A auditoria aponta que a prestação de contas do convênio em questão não foi feita dentro do prazo especificado na cláusula décima segunda do termo firmado entre os convenentes. No caso, a prestação de contas foi entregue com mais de um ano após a data limite especificada no termo (30 dias a contar da liberação dos recursos).

A defesa do Sr. Márcio de Souza Reis (fls. 1992 e 1993) alega que, no período em que houve o repasse das verbas (25/06/2009), o mesmo já não mais fazia parte da Diretoria do IAUPE. Sua exoneração foi concretizada pelo ato nº 01/08 de 13/06/2008 (fls. 1995). Logo, não seria devida a imposição da responsabilidade por esta irregularidade.

Já a defesa da Srª Edileuza Silva de Farias (fls. 2346) aduz que não possui qualquer atribuição nem praticou qualquer ato de gestão contábil ou financeira dos recursos do convênio em questão. Suas responsabilidades  restringiam-se a atividades de caráter técnico-administrativo e pedagógico, não tendo nenhum dever de prestar contas dos recursos ora em comento.

Por fim, a defesa da Srª Maria Luíza Aléssio coloca que (fls. 2400), o fato de o recurso ter sido repassado de uma única vez e em uma única nota de empenho impossibilitou a prestação de contas no referido prazo de um mês. 

De fato, o que se vê nos autos é que houve uma demora na liberação dos valores para o convenente. No entanto, isto não é um motivo para se escusar a intempestividade da prestação de contas.

O IAUPE poderia ter realizado pequenas prestações de contas mensais, justificando as despesas realizadas dentro do período e apontando a “impossibilidade” de se fazer a prestação de contas total por conta do projeto ainda não ter sido completamente executado. Isto demonstraria a boa fé do parceiro.

O que se percebe nos autos é que, além de não se obedecer ao prazo da entrega da prestação de contas, esta ainda veio incompleta. Conforme visto no sub-item anterior, restam sem comprovação uma parcela de R$ 53.570,74. Isto deve ser levado em conta pelos doutos julgadores no momento de formação de suas convicções.

O MPCO entende que a manutenção da irregularidade e caberia a aplicação da multa prevista na LOTCE aos responsáveis, especificamente, o gestor à época dos fatos da IAUPE e as Srsª. Maria Luiza Aléssio e Edileuza Marina Silva de Farias. No entanto, já decorreu o prazo prescricional de aplicação da multa prevista na LOTCE.

3.4 Ausência de prestação de contas de convênios celebrados com as unidades executoras das escolas municipais

A auditoria identificou que (fls. 1949 – 1950) os Convênios 186/2007, 190/2007 e 105/2007, celebrados entre o Município e as Unidades Executoras de Escolas Municipais, não tiveram as suas contas prestadas. Relata a auditoria que:

solicitou por meio do Ofício TC/DCM/AUDLC/1001-Nº04/2010 (fls.360) a prestação de contas das parcelas dos convênios acima mencionados. Em resposta à solicitação, a SEEL informou por meio do Ofício nº106/2010 (fls.557-558) que as Unidades Executas das Escolas da Mangabeira (convênio nº 186/2007) e da Florestan Fernandes (convênio nº 190/2007) não prestaram contas dos recursos repassados mediante convênio, bem como do Convênio nº 105/2007 ainda estava em execução (Unidade Executora da Escola Engenho do Meio). No entanto, o Convênio nº105/2007 teve o prazo de vigência prorrogado até o dia 23 de setembro de 2009, de acordo com o Segundo Termo Aditivo do Convênio em tela (fls.571), ou seja, no período da auditoria o Convênio com a Unidade Executora da Escola do Engenho do Meio não estava mais vigente.

 Pela conduta, a auditoria imputa o enquadramento em possível improbidade administrativa e o descumprimento da cláusula quarta dos respectivos convênios. Recomenda a aplicação da multa prevista na LOTCE.

A defesa da Srª Ana Cláudia Valois (convênio 186/2007 – fls. 2076) alega que a prestação de contas foi entregue ao órgão competente em 27 de setembro de 2010, através do ofício nº 111/2010 (fls. 2077). Esta intempestividade decorreu de diversas mudanças que ocorreram na diretoria da UEX da escola, o que gerou uma grande burocracia para abertura de contas bancárias e outras formalidades necessárias para a execução do plano de trabalho.

Compulsando os documentos apresentados pela defesa, percebe-se no extrato bancário da folha 2081 que os recursos foram devidamente repassados em 19/09/2008. Faltava, portanto, menos de dois meses para o fim do prazo do convênio firmado. Em dezembro de 2008 (fls. 2084), quase todo o valor repassado já havia sido utilizado pelo convenente, restando apenas R$ 340,68 de saldo na conta, o que representava cerca de 1,52% do valor original. 

No período de janeiro a setembro de 2009, a única movimentação na conta corrente do convênio foi a cobrança da tarifa de pacote de serviços do Banco do Brasil. Presume-se, portanto, que o plano de trabalho do convênio já havia sido completamente executado naquele mesmo exercício de 2008.

Logo, o parceiro poderia ter feito a prestação de contas das verbas do convênio ainda em 2008 ou logo no início de 2009. Preferiu não fazê-lo. Desta forma, a alegação de que as mudanças de gestão dificultaram a execução do convênio, não deve ser aceita.

Cabe a aplicação de multa à Srª Ana Cláudia Valois, pela entrega intempestiva da prestação de contas, e a Srª Maria Luiza Martins Aléssio, pela inação em exigir o cumprimento do dever de prestar contas.

Por sua vez, a defesa da Srª Ornila Simões Correia (convênio 105/07 – fls. 2192 – 2195) coloca que a verba só foi liberada em setembro de 2009, tendo como prazo final para a prestação de contas o mês de setembro de 2010. Tal dever foi devidamente desincumbido em 24 de setembro de 2010.

A leitura dos documentos acostados pela defesa é bastante elucidativa. Ali vê-se que o terceiro termo aditivo, do convênio sob análise, prorrogou a vigência do mesmo de setembro de 2009 a setembro de 2010. Além disso, o extrato acostado mostra que o valor especificado no convênio só foi depositado em dezembro de 2009.

Logo, há de se dar razão à argumentação da defesa. De fato, o seu prazo de prestar contas só se encerraria em setembro de 2010. Tal prazo foi cumprido conforme se percebe pela leitura do documento constante nas fls. 2208.

Assim, este membro do parquet opina pela desconsideração da irregularidade apontada, para este caso.

Finalmente, nem a Srª Maria Luiza Aléssio nem o executor do convênio 190/2007, Sr. André Luiz Pessoa Santiago, apresentaram qualquer justificativa para a ausência da prestação de contas. Logo, os valores repassados devem ser repostos ao erário municipal. Além disso, há fortes indícios do cometimento de improbidade administrativa, cabendo o envio dos autos ao MPPE para que se prossiga com os efeitos penais da conduta.

Este membro do parquet entende que caberia a aplicação de multa ao Sr André Pessoa, pela sua abstenção de prestar contas, e à Srª Maria Luiza Martins Aléssio, pela inação em exigir o cumprimento deste dever. No entanto, já decorreu o prazo prescricional de aplicação da multa prevista na LOTCE.

3.5 Ausência de recolhimentos das contribuições PREVIDENCIárias dos prestadores de serviço pagos com recursos do convênio 209/2007

A auditoria aponta que (fls. 1950 – 1951) a convenente Arricirco (Convênio nº 209/2007) deixou de pagar os encargos previdenciários e fiscais incidentes sobre o valor dos serviços de coordenador das oficinas, instrutor circense, serviços de costureira e confecção de figurinos, em afronta à Cláusula Quarta do Termo do Convênio. 

Ressalta, ainda, que os recibos encaminhados na prestação de contas constam que os pagamentos correspondem a bolsas de estudo. A despeito da denominação utilizada nos recibos, os pagamentos são referentes à remuneração dos prestadores de serviço do convênio, uma vez que não compete à entidade convenente o pagamento de bolsa de estudos aos alunos da rede municipal.

A defesa da Srª Armia Escobar (fls. 2232 – 2233) alega que nunca foi cobrada pela PCR a apresentar um relatório diferente do que foi encaminhado a municipalidade. Além disso, pelo estatuto da instituição, ela é considerada como sem fins lucrativos, logo é isenta da maioria dos impostos. Por fim, os prestadores de serviços da instituição são bolsistas e não profissionais.

A defesa da Srª Maria Luiza Aléssio corrobora a argumentação expendida pela Srª Armia Escobar (fls. 2401).

A argumentação expendida pela defesa deve ser aceita, em partes. O fato de a mesma ter imunidade tributária não a desobriga de fazer os devidos recolhimentos dos tributos devidos. Como se sabe, a isenção não se transfere aos prestadores que foram contratados para prestar-lhes serviços. Assim, deve a entidade, quando for o caso, recolher os valores referentes aos impostos (ISS e IR na fonte) e as verbas previdenciárias dos pagamentos por ela executados.

Por outro lado, é razoável que a entidade convenente utilize os alunos mais “velhos” e mais talentosos para servirem de instrutores/monitores aos iniciantes, sendo mantidos através de simples doações/bolsas de estudos, isentas, portanto, de impostos e contribuições previdenciárias. Tal argumentação é corroborada por notícias encontradas em jornais de grande circulação no nosso Estado:

· No endereço <http://www.pernambuco.com/diario/2002/10/27/urbana4_0.html> há uma matéria jornalística que trata das dificuldades enfrentadas pela instituição Arricirco, colocando que:

O Arricirco já capacitou mais de 300 crianças, que puderam evoluir na qualificação a pré-monitores, instrutores e educadores.

· No endereço <http://www.pernambuco.com/ultimas/nota.asp?materia=20101028121943>, há o depoimento de um aluno que relata:

o jovem Anderson Leite, 21 anos, morador do bairro da Várzea a entrar no Arricirco há 12 anos. Hoje, na função de monitor, repassa esperança a outros jovens, que assim como ele, vieram de comunidades pobres e encontraram no circo, o incentivo à cidadania.

·  No endereço <http://jornalcultural.blogspot.com/2008/10/3-mostra-de-circo-do-recife.html>, há uma descrição da entidade convenente onde é colocada a possibilidade de intercâmbios dos alunos com outras instituições: 

O Arricirco, escola fundada em 1995 e que se apresenta na Mostra, tem um projeto pedagógico baseado no entendimento de que aprendizagem se processa na medida em que a criança dá uma resposta natural aos desejos de sua própria realidade. A escola conta com a colaboração de diversas instituições internacionais, o que tem permitido o intercâmbio de jovens integrantes do Arricirco em encontros no Canadá, Chile e Argentina, assim como de trabalhos no Rio de Janeiro, em São Paulo e em Belo Horizonte. Fundado em 1996, O Grande Circo Arraial Escola Pernambucana de Circo é uma Organização Não-Governamental sediada em Recife que desenvolve, em âmbito local, atividades de intervenção social junto a crianças, adolescentes e jovens na comunidade da Vila do Buriti, no bairro da Macaxeira, realizando atividades de resgate da cidadania através da formação artístico-cultural, com ações nas áreas de circo, teatro, dança, música e artes plásticas.

Desta forma, este membro do parquet especializado opina pela desconsideração da irregularidade apontada.

3.6 Ausência de Tomada de Contas especial diante de irregularidades na gestão financeira de Termos de Convênios

Por fim, a auditoria aponta que (fls. 1951 – 1952), em face dos problemas identificados na gestão dos convênios elencados no relatório da auditoria, fica clara a omissão da SEEL em cumprir com o seu dever de realizar a Tomada de Contas Especial. Isto infringiu o disposto no art. 36, §1º inciso XII da LOTCE, podendo ser caracterizado como ato de improbidade administrativa (art. 11, inciso II da Lei 8429/92). O responsável por esta irregularidade seria a Maria Luiza Aléssio.
A defesa da Srª Maria Luiza Aléssio nada alega sobre esta irregularidade.

Como pode ser visto nos itens acima, houve uma série de problemas na gestão dos convênios firmados pela Secretaria de Educação do município do Recife. Dentre estes problemas tem-se a incompletude da prestação de contas, a entrega intempestiva (mais de um ano de atraso) e, principalmente, a total ausência de cumprimento deste dever.

A administração deveria ter tomado as providências necessárias, instaurando a tomada de contas especial. Preferiu, no entanto, quedar-se inerte. Resta clara, portanto, a caracterização da irregularidade apontada.

4 CONCLUSÃO

Preliminarmente, este membro do parquet recomenda que:

· Sejam afastadas as preliminares levantadas pela empresa MULTI MARCAS EDITORIAIS LTDA.

· Seja acatada a preliminar suscitada pela empresa ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPCIALIZADOS LTDA, substituindo, no pólo passivo das imputações, o nome do Sr Jonas Alvarenga pelo da própria empresa, CITANDO a empresa para formalizar a sua defesa.

· A casa identifique e cite, para defender-se da imputação das irregularidades referentes à gestão do Convênio nº 72/2007, o Presidente do IAUPE à época dos fatos.”

Os autos retornaram à equipe técnica para realização das providências sugeridas pelo MPCO. Desta forma, foi produzido Relatório Complementar de Auditoria (fls. 8.911-8.915) retificando a responsabilização pelas irregularidades elencadas nos itens 4.2 e 4.3 do Relatório de Auditoria. 

Foram, então, notificadas a empresa ADLIM, em vez de seu representante legal, e a Sra. Maria do Socorro Orestes Cardoso, representante da IAUPE à época dos fatos narrados no Relatório de Auditoria. No entanto, os interessados não apresentaram defesa. Na ocasião, ainda foram notificados novamente os responsáveis solidários por essas irregularidades, que limitaram-se a repisar as justificativas anteriormente apresentadas.

Por solicitação da então Relatora, os autos retornaram ao gabinete do Procurador Gustavo Massa (Parecer Complementar MPCO nº451/2011, fls.8963-8975) que concluiu, uma vez sanada as falhas processuais, pela reiteração do seu posicionamento firmado no Parecer já citado. 

A empresa Adlim apresentou ainda defesa complementar (fls. 8.979/8.985), mas não trouxe nenhum documento, apenas reiterou as mesmas justificativas já trazidas na defesa original.

É o relatório.
DR. LEONARDO OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO):

Em representação à Empresa Multi Marcas Editoriais – Editora Construir, Leonardo Oliveira inscrito na OAB/PE 
nº 21.761.
Senhor Presidente, Srs. Conselheiros, Sr. Representante do Ministério Público, Srs. Servidores e demais presentes.
O que me trás aqui é fazer alguns esclarecimentos acerca de matéria de fato, no que concerne à contratação por Inexigibilidade nº 01/2008, que está sendo discutida nos autos. De início gostaria de enfatizar que isso foi um dos maiores e dos primeiros ensinamentos que tive na faculdade quando comecei estudar direito, quando já sabia que iria ser e que queria ser advogado e que iria usar isso durante toda a minha profissão, foi um ensinamento de que com obediência ao brocardio latino, que traduzindo para o português diz que ”o que não está nos autos não está no mundo” e é sobre isso que gostaria de fazer os esclarecimentos acerca dessa matéria de fato. 
Pois bem, com relação às alegações inicialmente formuladas pelo Dr. Procurador Gilmar Severino de Lima, pelo qual tenho muito respeito e admiração, faz-se necessário que fique claro que uma coisa é o que foi colocado em algumas matérias de jornais, outra coisa é completamente distinta é o que está nos autos, os elementos que existe nos autos são absolutamente díspares do que o que foi colocado nos jornais. A primeira delas, a situação de se, por acaso, a obra literária deve ser considerada como livro, cartilha ou agenda. Em nenhum momento existe nenhum elemento de que ela seja caracterizada como agenda, uma vez que, conforme bem explanado no Parecer do Ministério Público de Contas, da lavra do Procurador Dr. Gustavo Massa e acompanhado pelo douto Relator, a obra foi devidamente enquadrada na legislação de regência que corresponde à lei do livro, que no seu artigo 2º deixa bem claro o que deve ser considerado como um livro e esta obra editorial cumpriu os requisitos da legislação ordinária.
Segundo, o livro foi devidamente registrado na Biblioteca Nacional recebendo o ISBN, isso também está nos autos, essa prova está feita nos autos. Com relação ao valor, faz-se necessário explicitar que o douto Procurador que proferiu o Parecer nos autos, o Procurador de Contas, teve o cuidado e o zelo de fazer uma pesquisa no mercado, que mesmo que fosse considerada uma agenda, ele trouxe quatro elementos para os autos de quatro agendas disponibilizadas no mercado e os seus valores eram de R$ 53,90, R$ 49,90, R$ 42,90 e R$ 37, e alguma coisa, permita-me não declinar aqui com exatidão, porque não tive condições de anotar, mas foi R$ 37 e alguma coisa o quarto exemplo foi de R$ 37,00 a R$ 53,90, e o valor que está posto em discussão era um a valor que existia que a Editora Multi Marcas, que se diga de passagem, edita, publica, distribui e comercializa esta obra. Foi colocada no mercado por R$ 43,90, contudo em razão da aquisição através de um processo de inexigibilidade por parte da prefeitura da Cidade do Recife, entendeu necessário e razoável conceder um desconto de 30%, o que fez com que a obra passasse a ter o preço de 
R$ 30,00 e alguma coisa ou foi R$ 29,90 ou foi R$ 30,73, algo dessa natureza. 
Outra situação que é muito importante que fique claro para os Senhores é o de que com relação à alegação de que não existe catálogo que não estava no catálogo, o que está nos autos é diferente. Nós juntamos 02 catálogos: o primeiro catálogo, onde constava a obra, juntamente às demais obras que estavam sendo vendidas pela Editora Construir, e à medida que esse processo foi iniciado e a empresa foi contratada, apresentamos também o segundo catálogo, onde a editora entendeu por bem retirá-la de circulação, retirou do seu catálogo, e essa prova fizemos nos autos, de juntar no catálogo onde ela constava por aquele preço de R$ 43,90, e, após essa compra, por parte da Prefeitura do Recife, de 130 e poucas mil unidades, a editora entendeu por bem retirar do catálogo e fazer a venda através desse processo de inexigibilidade, que está posto à análise dos senhores.

Com relação à distribuição da quantidade de 130 e poucos mil livros, essa é uma questão que a empresa não tem como fazer nenhuma consideração, por se tratar de uma questão interna corporis do município, o que se sabe é que essa publicação foi destinada para todo o corpo discente e docente do município. Não existe nenhuma discussão ou elemento nos autos de que não houve a entrega dessas mercadorias.

Diante do que estou trazendo aqui para esclarecimento, vou apenas, tentando ser breve, mais uma vez enfatizar. Primeiro: é livro? Sim ou não? O que precisa para ser considerado como livro? Atender os requisitos da legislação, inclusive, existe uma legislação ordinária, que é chamada lei do livro, e no artigo 2º foram cumpridos os requisitos de que se trata de livro. Segundo, para tornar robusto e para fazer com que o processo de inexigibilidade tivesse uma legitimidade e legalidade, o livro foi devidamente provado que recebeu o registro na Biblioteca Nacional. Terceiro, com relação ao valor, já que foi declinado pelo douto representante do Ministério Público - MP que existia a necessidade de se quantificar um dano, que este dano eventualmente existia, não concordamos com esse posicionamento, haja vista que, nos autos, existem elementos suficientes para demonstrar que mesmo que se tratasse de uma agenda, existem 04 agendas que foram objeto de análise de consulta por parte do douto representante do MP que proferiu o parecer, constatando que o valor dessas agendas no mercado seria de R$ 37,00 a R$ 43,90, e, vendemos por aproximadamente R$ 30,00, uma vez que o valor do livro era R$ 43,90, concedemos um desconto, que é de praxe, quando se trata desse tipo de venda, e o livro ficou por aproximadamente R$ 30,00. Então, entendemos que não há antieconomicidade na aquisição. 


Com relação ao catálogo, existe a informação nos autos de que ele estava dentro das publicações e dos produtos colocados à venda pela editora, e foi retirado do catálogo, posteriormente, após ter sido feita essa venda.


E, por fim, fazemos o pedido expresso nesta oportunidade de que as alegações formuladas pela auditoria sejam rechaçadas, seguindo o parecer do douto representante do Ministério Público de Contas, que, aliás, foi objeto, em sessões anteriores, de reanálise pelo douto Procurador Cristiano Pimentel, que requereu vista aos autos e, algumas sessões subsequentes, retornou, ratificando o posicionamento emanado anteriormente pelo douto Procurador Gustavo Massa, e que vem sendo acompanhado pelo Relator. É por esse motivo que, pelos elementos que constam dos autos, mais uma vez, com a máxima e com a devida vênia ao entendimento do douto Procurador Dr. Gilmar, entendemos que não há o que se falar em irregularidade, nem muito menos antieconomicidade nesta aquisição por parte da Prefeitura do Recife. Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que sejam necessários.

DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA – PROCURADOR:


Sr. Presidente, apenas abrir um parênteses, porque tendo em vista que o representante da empresa disse, defendeu que realmente é um livro, uma questão que, na essência, talvez não seja mais importante, mas só como parênteses, gostaria de citar trecho de uma reportagem que saiu no Diário de Pernambuco, por sinal, estou vendo aqui a autora foi a jornalista Ana Luiza Machado. Diz o seguinte:

Ao realizar a visita a algumas escolas municipais em busca do exemplar da obra, a reportagem no Diário encontrou na ultima quinta-feira uma agenda com o mesmo título do livro. O depoimento das pessoas eram unânimes de que através daquele material foram trabalhados os temas durante o ano, já que nela em cada mês continha um texto sobre um poeta recifense.

 A partir daí, além da notória ausência do livro nas escolas surgiu a hipótese da Prefeitura ter errado o objeto da compra descrito no Diário Oficial do dia 05 de janeiro de 2008.

A Multimarcas Editora, aí que chamo atenção, a     Multimarcas Editora Ltda., também, conhecida como Editora Construir, que produziu o exemplar, foi procurada para que explicasse qual foi a formatação solicitada pela Prefeitura em 2008. A editora da empresa Regina da Silva, repito, a editora da empresa, Regina da Silva, por telefone, explicou não é bem um livro não. Não é bem um livro não. É uma agenda com caráter informativo, que contém poemas em homenagem e é rica em fotos. Regina também comentou que a Construir não ficou com nenhum exemplar produzido.
Fecho o parênteses apenas para mostrar que não há dúvida quando a própria editora diz que, na realidade, não é um livro é uma agenda.

Mas isso vamos ultrapassar, vamos vencer, fechar o parênteses. Gostaria de colocar uma coisa que me deixou impressionado, quando o causídico informa que nos autos consta o catálogo. E pelo Relatório de Auditoria se extrai dizendo que quando da fiscalização, quando da realização da auditoria não se encontrou catálogo contendo este livro. Não se encontrou.

Então, vem, afinal de contas, existia ou foi produzido posteriormente. Porque o próprio ISBN, se não me falha a memória, também vi no relatório, o ISBN quando da entrega da agenda ou do livro, não continha registro. Posteriormente quando foi apontado o problema foi que correram para Câmara e lá fizeram o registro. Quer dizer produziram posteriormente.

A questão é, e esse catálogo teria sido por acaso  produzido posteriormente? Não sei, já que ele disse que não consta nos autos, não sei se esse catálogo consta datado. Por que se houve data, se há data mostrando que é anterior a 2008, que estava lá à disposição, porque não se encontra em biblioteca, não se encontra em livraria esse livro, já estava lá. Então, tem que se dá razão, estava lá, à disposição de qualquer um e a Prefeitura verificou a adaptabilidade, o seu teor didático para os seus alunos, e assim o fez e procedeu. Isso é uma coisa. Outra coisa é se foi, tendo em vista, do mesmo modo que o registro do ISBN foi produzido posteriormente, se também o catálogo foi produzido posteriormente.

Uma questão que se deve levar, também, em consideração, é que sempre se fala que, não é porque Dr. Massa, que tem todo o meu respeito, colocou algumas outras agendas aqui com preços superiores. Do mesmo modo que, o relator já se posicionou, já me posicionei em relação à liquidação, não se pode fazer comparação pura e simples com preço, por quê? Primeiro, vê só um exemplo, o que foi colocado é preço avulso, preço de mercado, varejo. E o preço de varejo tem o preço da distribuição, da publicidade, o lucro do comerciante, não é venda direta. Tem a questão da Hello Kitty, Mônica, Disney, que têm o pagamento de direito de imagem, e nada disso entraria na questão do preço produzido aqui pela Multimarcas Editora Ltda., com venda direta no quantitativo de 137 mil de exemplares.

Então, o que se extrai do Relatório de Auditoria, na medida em que não localizou o catálogo de um, é que foi uma compra direcionada. Porque como é que a Prefeitura, como é que a Secretaria teria deliberado pela compra de um exemplar que não existia, que não estava à disposição do público. Como é que a Secretaria teria “examinado” e concluído que aquele exemplar, aquele tipo de publicação, seria adequado para os seus alunos.

Logo, parece-me, Sr. Presidente, que essa questão fática é fundamental. Esse catálogo que consta nos autos é contemporâneo? Ou melhor, é anterior ao processo de inexigibilidade ou não. Disso daí, parece-me, que há implicações pela regularidade ou não, já que fica muito mais difícil por uma questão da liquidez, se houve ou não o problema do preço, a questão do preço.
Então, Sr. Presidente, tem essa questão, tem a questão do parâmetro que foi colocado parecer do Procurador Gustavo Massa que infelizmente não serve e por isso a dificuldade de liquidação. Repito, problema na licitação, inexigibilidade indevida, a questão fática do catálogo se é contemporânea ou não, ou melhor, anterior ou não, e o problema da liquidação. Partindo do pressuposto que o trabalho dos nossos técnicos foi pela não localização do catálogo, ou seja, não existia antes, como depois a própria Sra. Regina que também comentou que após entregar as obras não ficou com nenhum exemplar, que dizer, não existia antes e nem depois para comercialização. Então, partindo dessa questão, Sr. Presidente, tendo em vista o problema de liquidação, o parecer oral nesse ponto é pela conclusão da irregularidade, tanto da inexigibilidade, como pela ocorrência de dano até o momento iliquidável em prejuízo do erário municipal. Então, pela irregularidade da licitação e da compra realizada. Ficando, como existe, Sr. Presidente, como já coloquei, a ação cível em tramitação, talvez pudéssemos concluir pela irregularidade e a liquidação ficaria no âmbito do judiciário.

São essas as considerações, Sr. Presidente.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR (PRESIDENTE):

Escutei com muita atenção o que nos trouxe o nobre causídico e evidentemente o que nos trouxe também com brilhantismo que lhe é peculiar o nosso Procurador Dr. Gilmar Severino de Lima, e confesso que o ponto modal dessa questão passa a ser a exclusividade da empresa contratada. Não tenho dúvida nenhuma de que a instituição que atesta essa exclusividade, a Câmara Brasileira de Livros, tem e teria em princípio a legitimidade para assim fazê-lo. Assim já se dispôs em doutrina, já foi colocado inclusive na Jurisprudência do TCU, existe inclusive um parecer meu nesse sentido, que o nobre relator faz menção nos autos, mas como a questão diz muito respeito aos elementos que foram carreados aos autos, gostaria de indagar ao nosso relator sobre esse catálogo, se ele realmente é preexistente? Se não é preexistente? Se foi produzido a posteriori? Enfim, acho que isso passa a ser fundamental para a gente analisar da liceidade da inexigibilidade que foi levada a cabo pela Prefeitura.

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO MARCOS NÓBREGA (RELATOR):

Teria que compulsar os autos para dar essa resposta agora. Teria que tirar de pauta para poder averiguar. Ou então solicitaria que Vossa Excelência pedisse vista e na próxima sessão daria por lido o relatório. 
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR (PRESIDENTE):
Em princípio queria evitar realmente o pedido de vista que é uma questão que já vem de muito tempo, mas vou pedir vista, porque foi uma questão que foi trazida pelo causídico e os nossos auditores trazem exatamente uma informação contrária. 

DR. LEONARDO OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO):

Se Vossa Excelência me permite, com relação a essa situação do catálogo quando a auditoria, confesso que não sei os locais onde foi feita essa auditoria, talvez tão somente junto à Prefeitura do Recife e lá não tinha a menor necessidade de ter o catálogo anteriormente. Quando nós fomos intimados pelo Tribunal a falar, trouxemos as informações e estão apostadas aos autos as informações e documentação, eis muito provavelmente a razão de a auditoria que foi anterior ao nosso pronunciamento nos autos. Este é o primeiro ponto. O segundo, é outra situação também com relação a situação de fato é que mais uma vez insisto que o opinativo pelo qual tenho todo respeito pelo douto Procurador é uma informação e afirmação que constou num jornal, na imprensa, enquanto,   confesso que essa pessoa pode inclusive ser funcionária da Editora, não estou questionando isso aqui, agora a certeza que tenho é que ela não tem Procuração para falar sobre a empresa, não sei nem se ela é funcionária, quem tem Procuração para falar pela empresa aqui é o meu escritório de advocacia, eu e os outros advogados que estão nos autos ou o titular da empresa apresentando o contrato social, essa é uma situação que gostaria de esclarecer. Pode até ter havido, não estou questionando essa situação. Só posso dizer que isso foi uma situação de jornal, não existem provas nos autos, inclusive tem informação de que foi por telefone. Não conheço essa pessoa, pode ser que ela seja funcionária da empresa, não sei, mas quem tem procuração para falar nos autos sou eu e estou dizendo é que o pronunciamento da Editora Construir é este: É livro, não há antieconomicidade e tínhamos essa publicação, retiramos do catálogo para fazer a venda e a mercadoria foi entregue. Eis as informações que temos a tratar.

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO MARCOS NÓBREGA – RELATOR:

O grau da questão é o seguinte: se é livro ou não é livro.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR – PRESIDENTE:

Isso acho que está dirimido, Conselheiro.

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO MARCOS NÓBREGA – RELATOR:

Esse é um ponto, e a questão do preço. O que aconteceu neste processo é que houve o pronunciamento do Ministério Público que foi parar na imprensa e comparou “alhos com bugalhos” e gerou um fato.

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR – PRESIDENTE:



Vou divergir de V.Exa. nesse ponto pelo seguinte: acho que o fato de ser livro ou agenda está superado. Tem-se inscrição, se foi a posteriori ou não temos a inscrição, que cabalmente demonstra, à luz do que diz a legislação de regência, que abre ensanchas para que se tenha uma interpretação um pouco mais extensiva do que seja o livro, na concepção do homem mediano, tem o ISBN. Acredito que essa questão estaria superada, porque não somos nós que vamos dizer o que é livro e o que não é livro.



Do problema da antieconomicidade, realmente há problemas de metodologia. É muito complicado se imputar por comparação, acho de todo inadequado. Talvez seja a própria Justiça que vai verificar isso já que existe uma ação civil pública. 

     Agora, existe um problema de afronta ou não à Lei de Licitações: é a questão da inexigibilidade por conta de representante exclusivo. Partimos da premissa que a Câmara Brasileira do Livro, em tese, é uma entidade que tem legitimidade para fazê-lo, pelo que V. Exa. inclusive relatou, e pelo que já vem colocando na doutrina o Tribunal de Contas da União, mas a questão é de preexistência de um catálogo. Quando se vai contratar por inexigibilidade tem-se de saber o que se vai contratar. Esse produto estava no mercado, não estava no mercado? Essa questão é a única que reside neste processo. Não fosse isso que foi alertado inclusive pelo nosso Procurador, cingir-me-ia a acompanhar o voto de V.Exa., inclusive li o Parecer do Dr. Massa, um Parecer muito bem urdido, muito bem posto; mas resta ainda essa questão, de forma que já estou justificando porque vou pedir vista, em mesa, desse processo para verificar, inclusive posso entregar até hoje mesmo, vou dar uma compulsada nos autos para ver se verificamos, já que o causídico trouxe uma questão de fato e que estaria esse documento nos autos.
Informo que estou devolvendo o processo pois identificamos o documento que atesta a pré-existência do catálogo da obra.

VOTO DO RELATOR
 Quanto às preliminares suscitadas, entendo que deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela empresa Multi Marcas Editora Ltda, posto que, como bem dito pelo MPCO, a indicação de superfaturamento e a consequente devolução de valores no Relatório de Auditoria poderiam gerar repercussão no patrimônio da empresa, motivo suficiente para chamá-la aos autos. Já a ilegitimidade do Sr. Jonas Alvarenga, representante legal da empresa Adlim merece prosperar, pois quem deve responder pelas irregularidades detectadas nestes autos é a empresa, que firmou os contratos com a Secretaria e que possui personalidade jurídica distinta da do seu representante legal. Tal falha, inclusive, já foi corrigida com a nova notificação no nome da empresa para apresentar defesa, bem como com a publicação da pauta de julgamento deste processo com o nome da empresa e não do seu sócio.

Quanto à análise meritória, não tenho ressalvas às considerações exaradas pelo MPCO, razão pela qual faço delas minhas razões de votar.

Pelo exposto,
Considerando o Parecer MPCO nº172/11 e o Parecer MPCO Complementar nº 451/11;

Considerando que o número de funcionários utilizados na terceirização de serviços com a ADLIM estava em desacordo com as especificações contratuais, levando a um prejuízo ao erário da ordem de R$ 217.098,67; Responsáveis: Adlim Terceirização em Serviços Especializados Ltda, Rinaldo de Souza Vasconcelos e Robério Daniel da Silva Coutinho;
Considerando que não houve a comprovação da utilização integral da parcela do Convênio nº 72/2007, restando o valor de R$ 53.570,74 passível de devolução; Responsáveis: Maria do Socorro Orestes Cardoso, Edileuza Marina Silva de Farias e Maria Luiza Martins Aléssio;
Considerando a intempestividade, sem justificativa, da entrega da prestação de contas do Convênio nº 186/2007; Responsáveis: Ana Cláudia Valois e Maria Luiza Martins Aléssio;
Considerando a total ausência de prestação de contas do Convênio nº 190/2007, resultando na necessidade de recomposição dos valores repassados, no montante de                      R$ 13.241,47, aos cofres municipais; Responsáveis: André Luiz Pessoa Santiago e Maria Luiza Martins Aléssio;
Considerando a inação da gestão da Secretaria em cumprir com o disposto no art. 36, §1º, inciso XII, da Lei      n° 12.600/04, ao não instaurar uma tomada de contas especial em função dos problemas identificados nos convênios acima relatados; Responsável: Maria Luiza Martins Aléssio;
Considerando o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alínea “b” e “c” da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco), 

Julgo irregulares as contas do Sra. Maria Luiza Martins Aléssio, ordenadora de despesas da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer, referentes ao exercício financeiro de 2008.

E, DETERMINO a restituição dos seguintes valores, pelos responsáveis abaixo identificados:

 - Pelas irregularidades identificadas na terceirização de serviços com a empresa ADLIM Terceirização em Serviços Especializados Ltda:

· Solidariamente ao Sr. Robério Daniel da Silva Coutinho e ADLIM Terceirização em Serviços Especializados Ltda – 
R$ 35.489,49;

· Solidariamente ao Sr. Rinaldo de Souza Vasconcelos e ADLIM Terceirização em Serviços Especializados Ltda – 
R$ 171.504,49;

· Solidariamente aos Srs. Rinaldo de Souza Vasconcelos e Robério Daniel da Silva Coutinho e ADLIM Terceirização em Serviços Especializados Ltda – R$ 10.104,69.
- Pela não comprovação da utilização integral de parcela do convênio nº 72/2007:

· Solidariamente as Sra. Edileuza Marina Silva de Farias, Maria Luiza Martins Aléssio e Maria do Socorro Orestes Cardoso - R$ 53.570,74.
 - Pela não prestação de contas dos valores repassados pelo Convênio nº 190/2007: 
· Solidariamente, aos Srs. André Luiz Pessoa Santiago e Maria Luiza Martins Aléssio - R$ 13.241,47.

Valores que deverão ser atualizados monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhidos aos cofres municipais no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, devendo cópias das Guias de Recolhimento ser enviadas a este Tribunal para baixa dos débitos. Não o fazendo, que seja extraída Certidão dos Débitos e encaminhada à Secretaria de Assuntos Jurídicos e Administrativos da Prefeitura da Cidade do Recife para as providências cabíveis.
DETERMINO, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que a atual gestão da Secretária de Educação, Esportes e Lazer da Prefeitura da Cidade do Recife, efetue o controle e fiscalização da prestação de contas dos recursos repassados mediante convênio, procedendo ainda à necessária Tomada de Contas e aplicação de multa quando da ausência de prestação de contas ou quando da verificação de indícios de irregularidades na aplicação de recursos pelo particular, a partir da data de publicação desta Decisão, sob pena de aplicação da multa  prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal.
Por fim, DETERMINO que os autos sejam encaminhados ao MPCO, para as providências que se fizerem necessárias.

O CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL VOTOU DE ACORDO COM O RELATOR. O CONSELHEIRO PRESIDENTE, TAMBÉM, ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. PRESENTE O PROCURADOR DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA.

MC/MV/ASF/PH/PAN/ACS 
INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 22.03.12
PROCESSO TC Nº 0901910-8

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008
INTERESSADO: 
ADVOGADOS: 
RELATOR: CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO MARCOS NÓBREGA
PRESIDENTE: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
DR. CRISTIANO DA PAIXÃO PIMENTEL (PROCURADOR):


Sr. Presidente,


Queria destacar para discutir, porque eu sabia que tinha um parecer do Dr. Gustavo Massa, mas realmente lendo o voto do relator me inclinava pela concordância, mas lendo mais amiúde o parecer de Dr. Gustavo Massa destaquei uma questão de um eventual prejuízo, da questão de um livro e de agendas e realmente eu não estou preparado para fazer um juízo de valor e como se torna uma quantia expressiva, eu queria até pedir escusas por não ter me preparado, mas queria pedir vistas.

Peço vistas dos autos.

MAM
� O mestre Russomano, conspícuo jurista da seara do direito laboral, referindo-se ao desenvolvimento das relações coletivas do trabalho, cujo corolário é o aperfeiçoamento das organizações, enfatiza que as associações levam consigo a gênese da formação de algo maior, as entidades sindicais.  
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